
&KK0 IV.

>

TÜKRESINA. 5 DE ÀDÍUL IjR 1871 NUMERO 167.
,'•¦¦  ¦ ¦¦   ..i.ih.111. ¦ - ->~~»—wrrg

,.»..,^—. '¦w*i" '¦¦ ¦¦',—¦¦¦¦»¦ »irrw»«»"».^~- -*-^*^rr^.!I^!!IIl!!-l!"l——1 '„'....^.,..CT,.^....——— Mto !¦¦¦ .».— .¦¦¦¦»  ¦  ¦' >'" "' ' 

|Lril - _¦ -t ,,„r M<.^»*i »¦ iw '¦ mr*mmim*mrmmnm+ " ¦•'»• ¦ ¦ ' "' ¦ "¦_¦¦ ¦'"¦l,llli m 
^

ÓRGÃO DO PARTIDO CONSERVADOR
i

„- Qfiwiàm Accmna-se a ÍOÍOOO por anno. 55000 por semestre e 33000 por trimestre: numero avulso '.VIO roití, Os assigimues

%Mk«*M**«*

PARTE OIHIIiL.
Governo Central

jj 3„3.a Secção—Circular—Rio
de Janeiro, ministério'dos negócios da

agricultura, commercio e obras nubli -

cas, era 10 de fevereiro de 1871.
Illm. e Exm. Sr.

Sendo presente a S. M. o Imperador
a consulta das secçôes reunidas do im-

perio e justiça do conselho de estado,
de 15 de junho de 1870, e confor-
mando-se o mesmo augusto senhor cum
o parecer do conselheiro d'estadò ba-
rão das Três Barras, Houve por bem
declarar qne aos sesmeiros, e por maio •

ria de razão aos posseirus, correaobn-

«ação de cederem os terrenos necessa-
rios para abertura e melhoramento de
estradas publicas geraes, proyioCiaes
ou municipaes, com direito somente a
indemnisação das bemfeitorias cxisten
ternas mesmas.ierr^^.yj^pe^.
titniosde sua propiiedade estiverem
isentos desta obrigação. O que com
inunico a V. Exc. para sua ínlelhgen-
cia, e para os devidos effeitos, trans-
ínitindo-lhe copia da mencionada con-
sulta.—Deos guarde a V.. Exc—J- A.
Corrêa d'Oliveira—Sr. presidente da

provincia do Piauhy.—Cumpra-se ar-
chive se.—Palácio do governo 28 de
março de 187Í==Dr. Manoel do Rego.

¦¦¦<¦

Circular.—Ministério dos negócios
da justiça—Rio de Janeiro 15 de fe-
vereiro de 1871.

Illm. e Exm. Sr.

Rcmettó a V. Exc. para sua inlelli-

gencia e execução, os decretos n. 4667
de 5 de janeiro ultimo, dando novas

providencias sobre â posso e expedi-
ção dos títulos dos empsegados d'este
ministério; e ns. 4668.e 4683 de 5
e 27 do mesmo mez, alterando dispo-
sjções átiteriorejs sobre o modo como
se ha de proceder nos casos de vaga
dos officios de justiça, e de impossibi-
lidade absoluta dos respectivos serven-
tuarios, bem como nos das permulas
dos mesmos officios.—Deos guarde a
V. Exc.==Barão das Três Barras=Sr.
presidente da provincia do Piauhy—
Cnmpra-se e archive-se—Palácio do
governo do Piauhy 28. de março de
187i.»Dr. Manoel do Rego.'

da constituição, liei por bem decretar:
Art. l.° Os empregadossugeilosao

ministério da justiça, qne tiverem ven-
cimento dos cofres públicos nas pro-
vincias tomarão posse e entrarão em
exercicio á vista da commnnicaçãn of-
hYial, independente de titulo.

Art. 2.° Os decretos de nomeação,
depois de publicados no Diário official,
serão remetlidos ás presidências das*
respectivas provincia, afim de serem en-
tregues ás partes, logo que apresentem
certidão de exercicio.

Art. 3.° FicarásemeíTeiloanomca-
ção do empregado que, no praso rnar-
cado pelo decreto n. 4302 de 23 de
dezembro de 1868. não tiver solicita-
do a entrega do respectivo decreto, na
forma do disposto na ultima parte do
artigo anterior. Nesle caso o presi
dente da provincia devolverá o decre-
to à secretaria de estado, afim de ser
nuvamente provido o emprego respec-
tivo.

Art. 4.8 Fica nfesta parte alterado
o decreto n. 4302 de23 de dezembro.
^ct*f86BT—tr^aralõ^IallTesTT 0s Drs. em direito,

§ 4.' Findo o proso, de que trata
o paragrapho antecedente; o presiden-
te sujeitará seo acto á confirmação do
governo para a expedição do compe-
tente titulo.

No caso de haver reclamação a re-
mellerá ao mesmo tempo, com uma
circumslamciada informação,para pro-
ver se nal serventia vilaiicia aquelle,
que tivermelhor direito.

| 5." Recebidas na secretaria d'es-
lado, por' intermédio dos presidentes
de províncias, as reclamações, de qne
Irata o p|ragrapho anterior, logo pn-
blicadosrio Diario-official os nomes do
nomeado para servir provisoriamente,
e de Iodos os reclamantes; e a respec-
liva secção as submelterá a despacho
juntamente com a nomeação dentro de
60 dias contados da publicação, con
venieritemente processados na formado
regulamento em vigor.

Art. %h 0 praso dos annnncios na
capital da* provincia se contará da da-
Ia dos officios ou empregos. .

^ttLâ^São^dispensados•- de exa

conselheiro de estado, senador do im-
perio, ministro e secretario de estado
dos negócios da justiça, assim o tenha
entendido e faça executar.

Palácio do Ria de Janeiro, em de 5
de janeiro de 1871, qtiinquagesimo
da independência e do império.—Com
a rubrica de Sua Magcslade o Impera-
dor.—Barão das Três Barras.

Decreto n. 4667 de 5 de janeiro de
1871.

Altera o decreto n. 4302 de 23 de dezem-
bro de 1868, a respeito da posse eex-
pedição dos títulos dos empregados do
ministério da justiça.
Em virtude do que representou o

ministro e secretario de estado dos ne-
gòcios da-justiça, e usando da attribui.
Qâo, queolle confere o art. 102 § 12

Decreto n. 4668, de 5 de janeiro de 1871
Altera alguma das disposições do decreto

w. 817 de 30 de agosto deÍ853, rela-
tivo ao modo como se ha de proceder
nos casos de vaga para o provimento de-
finitivo dos offiáos de justiça e outros
empregados d'ella. i-
Em virtude do qne representou o

ministro e secretario de estado dos ne-
gocios da justiça, e usando da attribui-
ção, que Me confere o artigo 102, §12
da constituição, Hei por bem decretar
o seguinte:

Art. 1° O decreto n.817 de3.0 de
agosto de 1851 será observado comas
seguniles alterações:

| 1.° O presidente da provincia, lo-
go que esteja findo o praso marcado
lia capital, e depois que tiver recebi-
do os requerimentos, de que trata o
artigo 12 do citado decreto, mandará
pubiicar os nomes de todos os preteu-
dentes.

§ .2.° Oito dias depois da publica-
ção o presidente nomeará para servir
provisoriamente na vaga do oífieio, ou
emprego o pretendente que mais ido-
neo lhe parecer, o qual entrará logo
em exercício.

| 3.° Esta nomeoção seráimmedia-
lamente publicada, e o pretennente,
pudera reclamar perante o presidente
dentro de 30 dias, contra a injusta
preterição, instruindo sua reclamação
com os documentos que liver.

bacharéis formados, advogados e os que
servirem empregos semelhantes; e de
juntar folha corrida os que exercerem
luncçõos publicas. A certidão de ida-
de só será exigida, quando de outro
modo naolcoristar que o pretendente é
maior de 21 anno.

Art. 4.| Os presidentes de provin-
cia são competentes para acceitar as
desistências, que até agora eram re-
queridas ao .governo, ot.denan.do logo
as diligencias; necessárias para o ,pro-
vimento dc|s respectiws officios ou em-
pregos. -,t

O mesmo se praticará a respeito dos
que forem novamente creados ppr lei
geral ou provincial.

Art, 5.° Na corle os requerimentos
serão directamente apresentados na se-
crelaria de estado, dentro de ura praso
rasoavel, marcado pelo governo, ean-
nunciado, no. Diário official, logo que
se der vaga. ;.

Não se realisando o pcQvimentoden-
tro de 60 dia$ depois delindo aquelle
praso, será.por uma sò vez prorogado
pela metade do tempo, Com as mesmas
formalidades.

Rarão das Três Barras, conselheiro
de estudo, senador do império, minis-,
tro e secretario de estado dos negócios
da justiça, assim o tenha entendido e
faça executar.

Palácio cíu Rio de Janeiro, em 5 de
janeiro de 1871 quinquagesimo da in-
dependência e do império.—(|õ£^i^a
rubrica de Sua Magesiade o Impera-
dor.—Barãodas três Barras..

Decreton. 4683, de27 janeiro de 1871,

Altera algumas das disposições do decreto
n. 1294 de 16 de dezembro de '1853,
relativas ao provimento dos officios e em-
pregos de justiça nos de impossibiíida-

de ahsolnta dos serventuários vitalícios,' c dá providencias sobre as permuhis.
Atlendendo ao que representou o

ministro e secretario de estado dos ne-
gpeios da justiça, e usando da attribui-
ção: Hei por bom decretar:

Art. l.° O decreto n. 1294 de 16
de dezembro de 1853 será observado
com as seguintes alterações.

§ 1.° A aUribiiição, que pelos arls.
2.°3.' 4." e 5." do cilaelq decreto com-
pete ao governo, será exercitada, nas
provincias, polo respectivo presidente.¦ § 2.° Se a vista das informações,
provas e document >s o presidente se
convencer que o serventuário vitalício
é hábil para servir o oflicio, assim o
declarará, obrigando-o a servil-o pes-
soalmenle. No caso contrario sujei-
tara o negocio à decisão do governo
propondo na mesma oceasião pessoa
idônea, que sirva em logar do serven-
tuario vitalício, com ousem obrigação
do pagar ao dito serventuário a terça
parle da quantia, cm que estiverem,

.fdifem lotados^ os annuaes rendrmefrtos
do offieio.

ArL 2.° Os serventuários providos
na forma do paragrapho antecedente
servirão, em quanto viverem os ser-
ventuarios viialicios, e não commetle-
rem crime ou erro que inhabilile.

Por morte do serventuário vitalício
se procedera ao provimento do officío
nos termos dispostos no decreto ti.0
4668 de 5 do corrente mez.

Art. 3.° Os nomeados para as ser-
venlias, que não satisfizerem a impôs-
ia obrigação de pagar annualmente aos
serventuários vitalícios a terça parte
dos rendimentos, ficarão inliabililados
de continuar nas mesmas serventias.

O processo nestes casos, e nos pu-
tros mencionados no art. 7.° da lei de
11 de outubro de 1827 será o estabe-
lecido no regulamento n\ 120 de 31
de janeiro de 1842, arts. 396 e se-
guintes.

Art. 4.° Não são admissíveis as
permulas de officios diversos, e que
não sejão igualmente importantes ou
de rendimento equivalente.

Os requerimentos, nas provincias se--
rão apresentados aos presidentes, que
os submelterão á decisão do governo,
uma vez que á vista das allegaçõesè
provas estejam no caso de ser allendi-
dos.

O barão da Trez Barras, conselbei-
ro do estado, senador do império, mi*
nislro e secretario de estado dos nego-
cios da justiça, assim o tenha entendi-
do e faça executar;

Palácio do,Rio de Janeiro em 27
de janeiro de 1871, quinquagesimo da
independência e do império—Com a
rubrica ;de Sua Magestade o Impera-
dor—Barão das Três Barras.

«¦aisoBi

l.a Secção—N. 9—Cirç\ilar--=Rio
de Janeiro, ministério dos negócios
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eslrageiros, 25 de fevereiro de Í871.
Illm. e Es:n. Sr.

As cartas rogatórias expedidas pelas
justiças do império ás de paizes estran-
geiros tem deixado, em diversas ocea-
siões de serem cumpridas; porque os

estes dispensados. Ora, não leiíirio o ins-
pecmrdo luesnurc provincial ríquiáilsdo

Dia 4.

a dispensa dos 4 últimos, e saan«» s
troco habilitado paia julgar d^Mieeessi-
U*ades do serviço em sua repaljção, se-
jpis-sé quo não podião os etn;)|pgidosda
dita reparliç/nier éx-offâo^pensados

Ho e ida a Moyses José Gomes.
ídttai n. i) ao mesmo =M;uide*

interessados nüo nóiiícão procuradores por V. S. Conformo declara rffab ilisd-lo
(pie promovão a execução das mesmas
cartas e satisfação a respectiva despe-
za.

Em consoquen.' ia recommendo a Y.
Exc. que/previna ás justiças dessa pro-vincia que os particulares, a requeri--

jiirisconsultn o conselheiro ilo estado vis-
condo de S. Vicente, em sua obra—Apon-
ta-neiitüs sòbfe o praêmo crimina! brasi-
leiro, cap. 217. os jurados dispensa los ou
multados, quo posteriormente compare-
cerern, devem entrar em exeroièm, exclui-
úòi os qiic por ventura fossem cimo.

!
i

2 * Secção—Oíficio n. S ao &vilí *........
Sr. mini*., de agriwltaír,. «iww ffl ,1 

"V', ° 
V6 |lor conU

« obras (Miliüc-T,,,!, . a Iwur i > 1? . 
' '^? C,Sla P^eocia no va-

,„.., • ^ - , «rVÍ iw Paranaguá desle porto uara o dipassar a< maus de \. hv:. os tjt«s m.? !^mr«i(.nf. . ,, u „.Pjnp para o da
<-luzo< o&jft do engenbi t K f a D* M"ía Heo-r,Q«ela Go-
Luiz G liihrímio Dotit e administrador
Jo correio desla província.conten Io os L;7 

" n' J ao afnfò ua comPa"
esclarecimentos que pu le obter, ali*, h L^ r? 

m^ml!eu'e na ci,i:j,,e
nenles aos assamplos indicado na nota ! t ! *' "^ ^r^ande dar passagem
iimin flft «ir,..;* niV-n^^L, r e™ .Ul,t CM:ti,;' a rü í!í» "m dos vapores daunia ao officio ciredar de \. Bxc. deLwmn „i ,-. , •.,-.'0 .(o oului.ro du ai.no pairou nas-! 

'"'V'! "•>.<>». Iw'° <•«¦ cidade, ao
.¦ l i «ia capilal

menlo-dbs qoaes forem expodrdas ro->ra suhslillj|I.ÍJS, porquanto* disoen
gatonas.ou precatórias, deverão nome-
ar procuradores para os fins acima-inr
d içados. *

As legações incumbe-'5 unicamentei fa)W. « donde conclrie-se

v> i s*ce5o- •Oâicio n. 23 ao ins.
sa ou multa não lira-lhes o «ameier d- pector da Ihesouraria de fazenda—ín-
iaf7.es chamados para a sessão, e seos forme V. S. se hà verba para as des-substitutos somente servem em sua am, - .1^ ,,,,... ¦, ,.pezas ue que trata o atnamiense exltu'

Couto.-

pores da
:idnde ao

do Maranhão a Çiçijío José

solicibr o cuniprimenlo das aiiudidas
cammissões.

Reitero a V. Exc. as seguranças de
minha perfeita estima e deslim.la cor;-
sideraoao.-=Viscoude de S. Vicente—
Sr. presidjnlo da província do Piauhy.

que ainda
quando n-s-^m legitima mente dispen
sados por V. S. deyerião ser admjtii
dos lógò qui se apresènlassénit» Sãp de
fácil intuição os motivqs justificativos de
sêrnellínnte disposição, que por certo não
escap -ria á perspicácia de V. S.

Se fa<;o estas considerações, è porahè

1871—Dr. .Manoel do P.cíío.

Cu.npra.se^tiiiv^e-^Ralac.odo v. S. m seo oíli.i, ,]iz uue.&lJroía
governo 1I0 Piauhy 28;dc março de qaeltés que representa rão contra suasdis

perisas, que não podia atte/idd-as,\Ytmtk
iníiro que V. S. nutre duvidas a-respeito

| das disposições de lei sobre este assumpto,
1 e assim da açcordo com a dfepõsiçao di-

art. 499 do ivg. n. ]20.de 31 d</j.,neiro
de 18 VI, julgo-me obrigado a dar a V. S.
estes esclarecimento.-; indispensáveis parao bom e revulirandimento dos negócios,
pois vejo privados de um direito impor-
tarilê vários ei l.idãos, que réclamão, ba-
seados nm lei expressa Polo qoé ieáhò

1.

no da policia, no ofíicio junto que me
devolverá.

idem n. 15 ao Dr. juiz miinici-
[>al do termo desla capilal—Àceuzo o
recebimento do-officio de Vmc. datado
de hoje em qne me communiea, que
tendo honlern recebido participação
do juiz de direito para ir presidir a
sessão do jury por impedimento do

D capachos.

Expedienteiw dia 3 de Maiíco de 1871.

- :l.a Secção—Officio n. 2ó ao Dríjuiz
de ilireilo dü comirca «lesti capital—Em
resposta ao {.?¦ í-fücio de V, S. datado (tec2 'I3 nitri,o, em que comiroioica-me quodispensara do serviço do jury os cidadãos
Saturnino ilisqnita de Loureiro Moraes,
por ler em ofíicio diidü paríò de doente,
rl-inriqiie Guilherme dos Santos, arequi-
zição do inspector da ihesouraria de fa-
zenda, João dr. Jüslá Neves,, á reqii^aci'do administrador do correio, Anlon/oGen*
lilde Souza Mendes, por ter pedida ver-
balrnente, Honorio Alves Pan-nles, Dr.
Enéas José Nogueira, Gabriel Luiz Ferrei-
ra e Raimundo de Oliveira Rocha Leal,

Odorico Brasilioode Albnqqerqnc
Hoza—Passe.

Herculanõ de Souza Monteiro—
De-se.

ülysses Pereira Ferráz-=Em junta.
Dia 8

l.a Secção=.Poriaria==Q presiden-
, ,  .., teda provincio resolve conceder a de-

mesmo, e que na occasião.em que de-f missão que lhe requereo João Bodri-
clarava aberta a sessãu do jury para dar J.g,ies (^e Sousa, do cargo de í.° sup--omeço aos traballiosj couipareceo oj plfMí!;'('o subdeie^ado de policiadoespeclivo juiz, a im de assumir apre-1 -:" tlisiriclo du termo de S. Ptaimun-

por entender que suas fa ias tornarão-s, ' l^r 
^ 

U ^^ m
sensíveis no thesouro provincial, tenho a °^S ° P^8? ° m,míJi

expenditio parece-me doutrina ciara quemesmo aqiielles requisitados pelos chefes
de sins repartições, (jue optarem pelo ser-
viço do jury, não podem deixar dj ser at-
tendidos por V. S.

Se por acaso alguém perturbar os tra-
balhos do triburinl rlojurv, (feverà W^
iançar mão dos recursos, que a lei lhe fa-
culta.

Em resposta ao 2.° officio de V. S..
determinei que fossem postas á sua dis-

i posição mais 0 praças, que reunidas às
o ,de í*2, que

respectiTo ]
zidencia d-> tribunal e enlrêgaJ-â a
Vmc. depois de c instituído o mesmo
tribunal, ao quê Vmc se recuzara, há

jseado nas considerações addnzidás
no seu dito officio. Em resposta ao
mesmo lenho a communicar a Vmc
que me parece ler sido regular o seu
procedimento, não só porque os juizes
municipaes quando substituem os jui-
zes de direito dovem exercer a mesma
jurisdieçãóqueo substituído por serem
sem subrõgadÒs por força th art. i 16**3. I -* "1 . n 1 . .. „ . .

Nonnto.
Fizerão-se as procizas communiea-

ções.

da lei de 3 de dezembro de 18í 1 êT
reg n. Íi3 de 15

suppleute do jui;

quo todos es:es ei- 
--• 

t --¦•¦/„'¦-!,¦ 
^'Uíiffici.i.

dadãos, a excepção do Ia, represenlarão- „ 
~T "' yü ao Sr" íw^i« Fia-

the qué haviãd comparecido no jury não , 'r ._
para fazer motim, mas para reclamar pe- ^nia0

'raníe V. S- por have-los dispensado, con
tra a sua vontqde.

Com eííeito, recorrendo á legislação

¦

:- 

. ; . 
¦'

vigente, não encontro em parte alguma
disposição, que aulorise os juizes (íe di-
re.ilo.f dispensar «em ca; officio—a juizesdejaito, r

f>' í^iej tle 3 de dezembro de 1841, art' 
JiOí, diz: «aos juizes de direito fica com-
.peíihdo-o conhecimento das escuzas dós
jurados etc; » art. 106: « os jurados, queforem dispensados pelos juizes de direito
de comparecer em toda uma sessão, porHèrem motivo legitimo etc,i eo repoiaraen-
to n. 120del31 de janeiro de 1852, de-

Llerminando as altribuições dos juizes de
direito,, declara no seo art. 200 § 12 aco-

.nhefip.r das e-sema? dos jurados, ei.» Ora
^sÃá pleiiaaienledemonsiradõ que aos juí-
zek (Je .direito apenas compete conhecer,
âás escusas dos jurados oú doa motivos le-
ghimos por elles apresentados, o (jue é o'mesmo, d'onde conhece-se evidentemente
que. em caso nenhum podem os juizes de
direiiò eà-ofjicio dispensal-os do exercer-
uma attribuição tão importante, comoa de-ser. juiz de seos pares, e que é ppla lei
considerada obrigatório, preferindo 3 ou-

t iro qualquer serviço, pelo que lem os em-
tf>r^í'os. píiblicos occnpados n'este servi-
ço, direito de perder seos ordenados. tJ 

O.oviso de 9 de setembro de I8õ9de- pitai" assim o communico a V

municipal
Accuso o recebimento do

seo ofncio de 18 de fevereiro ultimo,
em que me communiea haver nessa
data assumido o exercício] úo cargo
de juiz municipal e de orplãos desse
termo, na qualidade de 4.üfsupplcnte.

—Idem n. 11 ao presideple e mem-
bros da junta revisòra da quaüücaçãode votantes da freguesia d.i Parmihi
ba—Recebi o offi;io de Vaies, do 25
de janeiro ultimo, ao qual a compa-
nhou a lista dos cidadãos qualiGcadosvolantes nessa freguezia no corrente
anno.

2." Secção—Idem n. G ao capitão do
Porto da cidade da Parnahiba—Em
resposta ao soo officio de 23 de janei-ro ultimo, approvo o seo acto. álilpn*-
do urna canoa para fazer o serviço da
pralicagem, até que fique prompta a
respectiva cairaia,que acha-se emecn-
certos.

Do secretario.

^Officio ao Sr. padre Thomaz de
Moraes Rego—Achando-s:• 'nesta 

se
cretaria o titulo pelo qual Houve S. M.
o imperador por bem apresentar Vrnc.
naegreja de N. S. das Dores destaca-

Vmc. pa-clarmi que os presidentes devem cõrnmet-
ter aos chefes das dirersas repartições a
allribnição dé requisitar os respectivos
empregados, quando o serviço publico o
exibir; d'ondo dednz-se que, sem previa
requisição de seos chefes, não podem ser i José Rodrigues Ferreira—Concedo.

ra sua íntelligencía. c para que sollicr-
teto respectivo titulo

Despachos.

6° do art. 2o do
de janeiro de 181-3, corno por que em
íaee das disposições em vigor a sessão
do jury deve ser um acto 

"continuado,

achando-senodia da reunião presentes
o juiz de direito, escrivão, jurados, k,
como determina o art. 34-4 do reg n.
ic20 dé 31 de janeiro de i842, e de
certo não se oblem da forma alguma a
observância da lei pela assistência de
dous juizes, um pana proceder a cha-
mada e veriíicar.as cédulas e outro pa-ra a organisação do conselho de jura-
dos e mais lermos do julgamento; A
seguir-se opinião contraria dar-se-
hião graves inconvenientes.pela pre-sença de dous juiz-ís e pela divisão
de um actp que devo ser continua
do. 0 que fica dito é o (jue parece
consenlaneo a rasão e o que sempre
tenho visto praticar e muito mais no
caso vertente desde que houve commn
nieáção anlicipada do respectivo juizde direito.

¦ Fica assim decidida a consulta de
Vmc. de accordo com a disposição do
aC 5° § 19 da lei de 3 de outubro
de 18.34-, a qual será submetlida ao
tribunal da relação de accordo com o
art. 9 §9 eart. 61 do reg de 3 de
janeiro de 1833.

2.fl Secção—Idem n. 7 ao gerente
da companhia de navegação à vapor
no tio Parmtlitba=.\jande dar passa-
gem de estado a ré no vajior » Paraná
guá 1 por conta dai que dispõe esta
presidência, deste porto para o da Uni-
ão, á D. Josefa Augus.ía de Lemos Ra-
ceilar.

—Idem n. 8 ao mesmo==Mánde dar
passagem de estado á ré por conta das
que dispõe esta presidência rm vapor
« Paranaguá .* de ida c volta desta ei-1
dadeá da Parnaliiba á Ciciho h<é Gou- j

Expediente da secretaria militar,

Palácio do governo do Piàúhil, 13 de
Março de 1881.

Ordem do do dia x. 12.

. ,. * ° PIÇÈ1!61'1!^íJa província, lendo li-¦i 
I do bccasiao dc"b"bservar a bóa ordem,

disciplina,e asseio, em que acttiaimen-
te se acha a companhia de guarniçãode 1.' linha desta província, assim co-
mo a sua regular instrucção technica,
maniíestada nas diííercntes evoluções
de manobras de batalhão, e rápidos
manejos, que executou, tem a satisfa-
ção de patentear o seo contentamento
ao Sr. capitão Lizandro Francisco No-
gueira, commandanle interino da re-
ferida companhia, a cujos louváveis
esforços são devidos semelhantes re-
soltados, e espera que continuará a
empregar a sua nunca desmentida adi-
vidade e aptidão no intuito de collo-
car dita companhia em'eslado de riva-
lisar com os mais batalhões bem' orga-
nisados do exercito.—(assignado) On
Manoel do Rego Barros Sousa Leão.

Conforme
Luiz F. de Paula A. Maranhão.

Ajudante de ordens.

Palácio do governo do Piauluj 20 de
Março de'iS7i. Í

ORDEM 1JO DIA X. 13.

Tendo chegado á esla capital a in-
fausta noticia de haver falleeido eniVienna d'Austria ito dia 9 de feverev
ro ultimo, S. A. a sereníssima prince-sa D. Leopoldina.. o presidí-nte da pro-vinca ordena que, em signal de sen-lintònto por tão triste acontecimento
sejao"fechadas as repartições militares
fz ¥s{ a cm*r 'ie hoje, consetTan.
do-se nas guardas e quartéis as armas
f^ÇlpíW Dr. Manoeldo Rego Barros Sousa Leão.

Conforme,
Luiz Francisco de />. A. MmAjudante de ordens.

wõév
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.Mais uma viclima cabida

| golpes da moile inexorável e Ire- |

Aos seus dignos filhos, Drs,
Simplicio do Souza M nulos, Ai»- |
nio de Souza Mondes Júnior
e capitão Antônio Gentil do
Souza Mendes, especialmente, e
a toldos os seus parentes em geral
dirigimos nossos sinceros poza-
mes pelo sentido golpe que sol'-
frerão.e ao todo poderoso ai deu-
tos volos pelo seu deseauç) eler»
no.

Reqniescal iri pace.

monua !

Depois do dplorosos soffrimen-
tos deo hontem alma ao creadur
na edade de 78 nnnos o veneran-
do ancião, coronel Antônio de
Sousa Mendes, íílho do capitão-
mor Francisco de Sousa Mendes,
e sua mulher D. Maria cio Rosário
de Sousa Martins Mendes, falleci -
dos, natural do municipio deOei-
ras e membro de uma das mais
dislinçtas c numerosas famílias
desta província, onde sempre go-
sou de geral estima e dislineta
consideração pelos seos serviços
e importância.

0 illustre finado, dedicando-se
a carreira das armas, onde pres-
tou relevantes serviços a provin-
cia c ao 'pai?, 

que lhe merecerão
a comenda dechrislo e os hábitos

|"do cruzeiro e de S. Bento d'Aviz,
ainda vigoroso e forte foi obriga-
do a reformar-se no posto de co-
ronel, contando mais de 35 an-
nos do serviço, por ler sido aeom-

-meltido.de catarata, que ultima-
mente o havia privado da vista
quasi completamente.

. Assislio c fez o movimento da
Independência nesta província
com seos tios o fallecido visconde
da Parnahiba e coronel Joaquim
de Sousa Martins e muitos outros
piauhienses distirictos.

. Foi por muitos annos comman-
danle da guarnição na antiga ca-
pilai;—por muitas vezes deputado
provincial,depiftado geral em uma
legislatura, fèz parte de uma lista
triplico para senador, sendo votado
em segundo. logar,.e por espaço de
três annos ocçupou nesta provin-

.cia o logar de assistente do aju-
; danle general, j

Espirito recto e elevado, não
podendo conformar-se com o go-•.ver no do visconde da Parnahi-
ba, seo lio, quasi sempre collocou-
se em opposição a todos os seusac-
tos pouco regulares, pelo que sof-

" freu reiteradas contrariedades na
sua carreira, sendo obrigado a i
demorar-se por 4 annos no Rio:
de janeiro, onde respondeu a
conselho de guerra em consequen-

| cia de repetidas queixas do vis-
conde, então barão da Parnahiba

| e presidente da província.
Foi sempre apologista das idé*:

as conservadoras, e como um
dos antigos chefes do partido
constitucional goson de grande
força e prestigio e influio' muito
n«\ direcção dos negócios políticos.

LVseendo.ao lumulo em tão&van*
çíúà edade.o coronel Mendes dei-
xou um nome respeitado.e bem-
quisto, numerosos amigos o
apreciadores, que o recordarão
sempre com;saudados.

Supplentes do*juiz municipal.

Vamos demonstrar an autor do artigo
ile fundo da Imprensa de 29 de março
si h esta epigraplie. qnc- o acto do aduii-
nislradorda província foi praticado dentro
das raias de direito e de acordo com o
espirito e leltra da lei.

Jà innumeras lições ternos dado ao In-
charel Gervasio C.impi l!o, u qual é ião
ignorante que até desconhece as suas at
tribuiçoes como niag^tia Io, como já por
vezes temos provado por esle jornal; com
prazer pois aproveitamos o ensejo para
dar-lhe mais outra lição, visto ser elle o ao-
lar do ai ligo a que nos referimos,e,seo es-
lyío è o homem, como diz Buíí >n, traquel
le escriplo está estampada a sua interes-
sanle figura.

Em primeiro lugar diz elle quo o
antecessor do Exm. Snr. Dr. 3VI.inb.el
do Rggo Barros^Souza Leão, por acto
de li) de setembro do ânnò passa-
do « fez as nomeações de supplentes
de juizes municipaes, e ná respectiva por-
íaria,marcando o pra'zo de 3 me/es para
que os nomeados prestassem juramento,
determinou (jue o fizessem perante os jui-
zes de direito. »

Primeira inexactidão, pois na portaria
de nomeação d'aquéll'es supplentes nada
determinou o antecessor deS. Exc, como
se poderá ver dj Puíuíiym. '142 de 14 de/
setembro do anno passado; porem sim
em outra portaria da mesma data, sen

,do estranhavel que- o Sr. Gervasio ignore
semelhante faclo, visto ter deferido jura-
mérito aos supplentes nomeados para esta
capital.

Foi inútil lembrar os casos em que po-
dem ter lugar as nomeações de supplentes
de 

'juizes municipaes, por que S. Exc.
conhece melhor a nossa legislação do que
S. S., aquém tem dado não poucos qui-
nãos, e a prova è que, apçzar de lerem
vagado os lugares de í° e-2° supplentes
desta capilal, o Io oecupado pelo bacharel
Àlmendra, que fa.lleçeo, e o 2o pelo ba-
charel,Newton de Carvidho. que mudou
do domicilio, S. Exc, não lhes üeiisubs-
títulos, mas apenas aos dous., que li avião
deixado de prestar juramento.

Diz ainda o Sr. Gervasio que o artigo
3"do decreto de 4 de novembro do |1857
determina « que o juramento aos njuhea-
dos seja deferido pelo presidente da cama-
ra municipal, ou pelo presidenle da p>o-
vincia, ou ainda por qualqmr autoridade
do termo ou comarca que elle designar\.»

Outra inexaclidão. Faz bem, Snr:
Gervasio, é precizo truncar ls disposiçoas
das leis para fazer crer aos necios que a
razão está do seu lado;

i

Onde encontrou S, S. semelhante dis-
posição ?

Far-nos-hia grande favor, mostrando-
nos o artigo citado nos termos que acima
transcrevemos—do seu escriplo na Im-
prensa, pois até agora conhecemos afie-
nas o referido art. 3", assim concebido:
.... .o juramento será deferido pelo pro
zirlenlo da câmara municipal, etc, e « em
casos urgentes » pelo presidente da pro-
vincia, etc.

Concluo o Sr. Gervasio deste artigo,
trãnscripto pòrCifll ao seu géito, que o ju;-
ramento prestado perante a- auloridade
designada pelo presidente íU província é
re radar..

?yTão sotfms de sua opinião, e espero
nos desculpará tal ou adia.

|\\ra einiuir (fio úMIruxul-i opinião.
presun.»rji5 S. S. que o presidenle linha
lutori.i.ido os júr/.es (le direito a deferia
juraoienlo, ca? vi do referido art. 3n. o
que seri* tun absurdo, pois nqiVeíij) orlji*o
só concede tal allribniçâo aos presidentes
nos casos urgentes,* por ('«'rio não se podo-
ria coiisidei ar nesta hy;)ot!ies.*a< nomeações
para todos Os leririOS da orovincii, nulas
trez mezes anles da data; em que d Via
começar o novo quatriênio, pira conferir
tal altribuição aos juizes de direito: tal
opinião, alem de ab urda ò infundada;
puis não nos consÚi que exista portaria do
anlecussur de. S. Éxci, nonvando os sup-
plenles de juizes municipaes, e ao mesmo
tampo determinando quo prestassem jura-
monto perante os juizes de devim, salvo
sè foi alguin-i dirigida especialmente ífo
Sr. GaVyasio.

Conhecnmns unicnmcnle uma portaria,
de 10 di'setemhro igu i!iii'Mile. na qual i.i
Sr. Dr. Espihola detennina « 3."
que os jiirainenlos serão deferidb.s pelos
juizes de direito de cada comarca elc.oims
lermos cm que estes não estiverem, peja
câmara municipal, na forma do decreto
n. 4302 de 23 de dezembro âeAStiÜ «

Ora o Sr. Gervasio, em sua p.rovérbial
ignorância; süppiinha que o Sr. Dr. E--pi-
nola havia determinado q os juizes do direi-
10 deferissem juramento aos suppleúies no-
meados, baseado na disposição doarl. 3.1'
do decreto do 4 do novemhro de 1837,
o que o mesmo Sr. não podia fazer, pois
esle artigo só permille aos presidentes
conferir tal altribuição aos juizes de direi-
to—em casos urgentes-, mas. provado
queo Sr; Dr. Espinôlã jnlgòú-sO antori-
zado a faze-lo pelo decreto de 23 de de-
zcrhprrj de 18G8, e tendo o avi-;o de O de
fevereiro deste anno determinado que es-
te decreto só se refere á juizes elTectivos,
e não a seus supplentes, é manifesto que foi
errônea a interpretação dada pelo Sr. Dr.
Espinola; e portanto uullos os juramentos
prostados em c;onsoqnencia de urna ordem
emnnada de uma auloridade incocípclenlc
para dá--|a-.'

O Sr. Gervasio sempre coníuzo cm seus
escriplos, transcreve o aviso de 6 de le-
veieiro do corrente anno, e muito ancho
diz que este aviso refere-se* á hypothese
diversa da que está em questão, e que
portanto não lhe pode ter applicação.
Vamos provar-lhe o 'pouco ou nenhum
valor de sua argumeWação.

O aviso de 6 de fevereiro refere-se, é
verdade, a supplentes que prestarão ju-
ramento perante um juiz de direilo, por
este lhes haver intimado de o fazer, em
quanto S. Exc. o Snr.' Dr. Sousa iE|íio
aunuilou os juramentos dos supplentes
prestados, por ordeni da presidência, pe-
Cante os juizes de direito, mas isso em
nada altera o estado da questão, porque,
jáestando provado que o presi(iente;di
província não podia /em face do artigo 3o
do'decreto de 4 de novembro de 1857,:
conceder tal altribuição aos juizes tio di-
rei lo,, senaO em caios urgentes, hypotlíeso
madinissivcl na questão vertente, e que'

d ií*

anno o acto do presidente do Paraná,pelo»
qual decidiu que, não estando revogado o
.irt. 3."' do iiceii'1.1 de H do novembro
'h IMÕ7, {jun fionforioessa faculdade noa
prosidenlesdas ramirasnão podia o refe-
rido juiz suppór-so no goso de tal altri-
hniçãn, e juigoü uullos os juramentos pe-
raute elle premiados, visto relirir-se o art.
3." do d:ereto de 10 de dezembro do.
180$, em que elle. baseava a'sua com-
potência—lão sóinénlé á juizes cjfcclivos,
\\ iudiibitavel que muito legal foi o acto
du Exm. Sr. Dr. Sousa Leão.

O Sr. Gervasio, insistenle em provar
a ignorância quo tem (raquillo que devia
conhecer, repele quo os « juizes do di-
reilo desla província liverão aulorisação
para deferir juramento aos supplentes.
nomeados, furão designados para tal. lha
na própria portaria, que fez l.ies nomea-
çóci. o po.s o juramento por clles dada
é valido, é legal. »

Já provamos que não a própria porta-
ria d-i nomeação, mas uma portaria espe-
ciai conlirio tal altribuição aos juizes de
direilo, fiindando-se para isso o anleces»
sor de S. Exc. no art. 3o do decreto do
23 de dezembro de 1M8, que não lhe
confere na realidade tal altribuição, como
demonstra o aviso de O de fevereiro, yis-
lo sò relirir-se a juizes efleclivos; porlan-
lo o juramento delirido em conseqüência
de tal autorisação pelos juizes de direito
é nnllo e iIlegal.

S. Exc. o Sr. Dr. Sousa Leão, nome-
ando a 16 de fevereiro supplentes pa-
ra preencher as vagas existentes, não
mandou que prestassem juramento pe-
ranie o jniz de direilo, corno diz o-Sr.
Gervasio, pois que não se vê isto da por-

! latia de nomeação dos mesmos; o nos ti-
tulos d'clarava-se \\x.kí\me,í\Uy-==deveiulo
prestar juramento na forma da lei. ..Ten-
do o antrtcessor de S. Exc. corifei'ido, il-
leoahnenle, mas bona lide, tal atlribüi.ção
ao juiz de direilo, cominunieou a fere-
taria ao Sr. Gervasio a nomeação dOs.dOus
supplentes para esta capital, o (jüe dèo
oceasião» que esto Sr. mostrasse ainda
uma vez a sua ignorância, pergtfriümdo
de que dia começava a correr o prazo pa-
ra o juramento dos mesmos, apezar de se
.lhe ter indicado a data da portaria de
nomeação.

Pensa o Sr., Gervasio que procedeu ir-
regularmente a presidência nomeando o
Sr! capitão Magalhães'para, Io supplente,
oorqne, já tendo sido nomeado-para ,-•5.°
supplente, ctevía necessariarnente. passar a
oecupar o 1.°, visto terem os mais perdi-
do os seus lugares, ;por .haverem.ináevi-
damente prestado juramento perante o
juiz de direilo; ainda desta vez mostra o
iS.K Gervasio a sua crassa ignorância, pois
deve saber.que, embora tivesse o Sr. ca-
•pitâo Magalhães tirado o seu titulo de 5o
suppleote. podia S..Exc. considerar sem
elfeito a sua nomeação, uma; vez que li-
níia .elle prestado juramento perante, o, juiz
de direito, e nao ihe havia ainda, constado
que o tivesse leito perante o presidenle
da câmara, único competente para isso, e
até pòdià deixar de eonleinpJa.-lo no n.
dos novos nomeados,- salvo o seu direilo

ia oecupar o 1° lugar, se chegasse a pro-elle o fez, suppondo que o art, 3,J do
Teto de 23 de dezembro de. 18USconl'e- var que havia prestado juramento antes

da portaria (pie considerasse.asuú no"mea-
çiío. de.nenhum effeito. ._

Depois de feitas as nomeações a 1.6 do
passado- teve S. Exc. sciencia de ,que' o
capitão .Magalhães havia ^prestado jura-
alento perante o presidente , da câmara
municipal .anterior.mente á,port;aaia'desua

cr
ria-lhe tal attrihuiçao, interpretação er-
ronoa. como acaba de, ser declarado pelo
aviso de 6 de fevereiro do corrente, ema-
nado do poder competente, são igualmeu-

e nnllos'1 os juramentos prestados em.qo.n-;
Hjuencia de tal artigo, quer por.se jul-
aramos juizes dé direito com tal lã\tt\\,
iiição,. qoer por ordeni dos: presidentes,

for não poderem estes fazelo.
E' indiírereilte para ã questão o faclo

) ter/, juiz de direito da comarca de
Gistro intimado aos supplentes para pres-

em juramento perante elle, por que se
eli) se julgava com direito-á tal attribuir
çãíj era um faço do art. 3o".do decreto de:
231.de desembro de 1868, pelo qual tão
bem julgou o Sr. Dr. Espinola os juizes
d
delthrem juramento, e tendo sido ap
vadò" oelo aviso d'é 6 de fevereiro di

le uireitò desta província aülorisados a
klMrem iuramento. e tendo sido apro-

lomeapão para o. 1.." supplonte, pelo que
ficara ipsó facto no lugar de 1" supplen-
te, e ém conseqüência disto determinou
que não devia tirar novo. titulo, appslil-
lando-se o. mesmo de 5o supplente.'

O mesmo deo-se em relação ao tenen-»
te Abreu, nomeado.para 6o supplente, e
que foi de. novo nomeado para 4^, lidando
sem effeito a primeira nomeação, d qual
ficaria oecupaudo o lugar de 2o supplente
se, como o. capitão Magalliães, houvesse
prestado juramento antes da data.da por^
;.ana, que nomeou para 4° supplente.»
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Vô portanto o Sr. Gervasio qiic o ca-
pilão Magalhães òccupa o V lugar por
nomeação da presidência, o occuparia em
todo caso, vislo ter prestado juramento
antes da portaria, (pie fez novas nomea-
çüus, o que o tenente Abreu oecupa n h°
lugar em conseqüência de nova nomea-
ção, e occuparia o 2°, se houvesse presta-
do juramento antes da portaria de '10 do
passado, que tirou-lhe este direito, visto
jollocal-o em 4o lugar, por não haver
prestado juramento.

Folgamos muito de ler podido dar mais
esta pequena lição ao Sr. Gervasio, e
mostrar-lhe- que S. Esc. o Sr. Dr. pre-
vidente da provincia oslá em posição so-
brauceira, não lhe podendo chegar censu-
ras dé tal jaez.

» » *

coimnettendo o crime previsto no art.
139 dó cod crira.,

Não so podo altribuir este aclo do Sr.
Gervasio somente a ignorância» quando
majs^dp uma voz lhe temos demonstrado
que o juiz do direito não ó tíxeculor de
suas sentenças; só a paixão de envolta com
o dósvario que produz a política mesqui-
nha e tacanha terá poder para tanto.

O. mais que do seu procedimento se
pode inferir—confiamos ao bom senso do
publico c das pessoas entendidas.

,mNOTICIÁRIOjir.

. .. .
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Attenda o Sr. ministro da jus-
tiça e opaiz.

Acaba de dar-se nesta capital um es-
candalo inaudito, do que não ha exemplo,
praticado pelo juiz de direito Gervasio
Campello P. Ferreira, que torna patente
0 nenhum escrnpulo deste magistrado no
exercicio das funcç.ões de seu cargo.e que
é elle o prolector natural do crime, quan-
do commeltido por algum de seus corre-
ligionarios e amigos.

O fado a que alludimos não precisa de
commenlarios; sua exposição e siiílicionte
para demonstrar a immoralidadee senti-
mentos que dorainão seu autor.

Processado por crime de calumnias ver-
baes o Sr. Antônio Tavares da Costa, foi
este coodemnado no juízo da queixa, em-
bindo por appellação os autos ao juiz a d-
quem, (nestes casos é o juiz de direito)
què não foi o Sr. Gervasio por ter sido
julgado suspeito pelo tribunal dojarypa-
ra offiviar jiesse feito,—foi confirmada a
sentença appellada'e o aceuzado defíiniti-

\ vãmente condemnado—sem mais recurso
de natureza alguma.

Occultou-se o aceuzado para não ser
prezo e ainda hoje se conserva foragido.

Não obstante isso porem dirigio de seu
próprio punho cinco petições ao Sr. Ger-
vasio pedindo por certidão diversas peças
do processo inclusive a sentença que o
condemnou, e obteve deste juiz despacho
favoi avel—mandando que ellas lhe fossem
da('as; e para que não. se desse escândalo
tão r ivoltante foi preciso que o escrivão
devolvesse taes petições, negando-se' a
cumprir seos despachos por não serem
dados por juiz competente I

Ao que fica exposto nenhuma conside-
ração adduziremns, e confiamos o fado
Ia! qual fica relatado a apreciação publica.

Mos permittirà porem o Sr. Gervasio
que façamos uma simples observação so-
bre sua competência apenas para despa-
cliar taes petições, mesmo que'lhe fosse
licito eslar em intelligencia com um
criminoso, convicto sèm recurso e
occulto.

Pelo art. 35 12o do cod do proc e 211
do reg ri. 120 de 31 de. janeiro de 1842
é o juiz municipal o executor das senteu-
ças e mandados do juiz de direito ou tn-
banaes—dentro do termo, para o que
descem os áutbs, depois de julgados, ao
cartório dé sua jurisdicção.

Nesta intelligencia por tanto a jurisdic-
ç5i) do juiz de direito ou tnbunaes sobre
qualquer; feito, que por appellação sobe
ao seu conhecimento, cessa cora o julga-
mento do mesmo; e sendo os respectivos
autos remellidos ao juízo das execcuções,
queè o miiuicipaí, a este compete resol-
ver sobre qualquer matéria com relação
aos mesmos.

Ora, estando julgado definitivamente
em ultima enlrancia o processo crime por
eatumnias verbaes contra Anlonio Tavares
da Gosta e passado por isso a jurisdicqãn
do juiz municipal, aquém foram remetia-
dos os autos para cumprimento da sen-
tença,—"-è claro que o Sr. Gervasio não
podia despachar taes petições, e portanto
excedeo as altribuições de seu car>—

DUQIJESA DE SAXE —l-'oi geral o
spnlimenlo pela morle prematura da sere-
nissima princeza D. Lenpoldiua, digna es-
posa do sereníssimo príncipe duque de
Saxe. , 

'

Tão infausto acontecimento foi deplora-
do por todos os homens amantes da mo-
narchia, e tinhão noticia das virtudes pre-
claras o bondade de coraçjb da augusta
finada.

S. Exc. o Sr. presidente da provincia,
sabendo de lão infausto acontecimento por
vel-o noticiado no Publieaior Maranhense,
que pnbiica os actos ofíkiaes do goveroo
da província do Maranhão', immedi .'"mente
mandojò fechar as repartições publicas por
3 dias e ordenou a câmara municipal para
mandar celebrar um officio fúnebre ao se-
limo dia, o que teve Iogar com a maior
pompa e esplendor compatíveis com os re-
cursos da terra, como ja noticiamos. .

E' por certo para notar o modo laço-
nioo porque a Imprensa, órgão liberal, no-
ticiou esse facto,o que tanto conlristou os
corações brasileiros, fazendo-o em trez
linhas e sem uma expressão de sentimento.
Isto dá visos de certesa do qne por abi
se diz, que o partido liberal está de mãos
dadas com o novo partido republicano,
avesso por systema a monarchia.

Se a Imprensa teve communicação of-
ficial do íaliecimonto de §. Alteza pelo
correio que chagou a 10 de março findo,
foi mais feliz do que o Exm. Sr. presi-
dente da provincia, o qual, estamos auto-
risados para afiançar, sò teve con.hecimen-
to desse triste acontecimento na manhã
do dia 20 d'aquelle mez, por vel-o publj-
cado, como dissemos, no jornal official do
Maranhão; mas recorrendo aos ^números
192 e 193 da Imprensa, publiéajcios á 16
e 19 do relerido mez, nelies não vemos
moncionada essa noticia, pelo que^conclui
mosque também a não tivera no dia 10.

A linprensa, em desespero, por não
encontrar nos actos do honrado, adminis-
trador da provincia motivo algum pira
cençural-o; não podendo por isso pôr em
pratica o seo detestável ó antigo vezo.
lança mão de taes nugas, importandõ-se
pouco com a triste idéia que dá do cre
dito do seo jornal.

PROCISSÃO DE PASSOS.—Foi este
anno muito concorrida, apesar da chuva
que cahio momentos, antes, e feita com
toda ordem e esplendor, pregando aoen-
conlro o reverendo padre Thomaz dé Mo-
raes Rego e ao calvário o vigário Matnede
Antônio de Lima. ,,

í ULTIMA HORA.—Sob esta epigranhe
publicou a Imprensa de 29 do \passado,
ou antes o Sr. Dr. José Manoel de Freitas,
uma verrina contra o nosso honrado acnigo
Dr. Simplicio de Souza Mendes.|\ 1

Sabendo o Sr. Dr. Freitas queoDr.Bim-
plicio não escreve para jornal algum,pseo-
lhe! o para alvo de suas descomposturas,
é mais do que uma injustiça—è uma mal-
çlade. i

Antes de increpal-o por fados ejn que
esse .amigo, não tem a. menor pari
melhor qpe o Sr. Dr. Freitas não Julori
zasse c,om o seo constante assentamento
essa prostituição de costumes do órgão de
seo partido., boje confiado, por maior af-
froiila ao bom senso e moralidad/i,-a um
homem, que nada tem que perdei; pu temer.

O Sr. Dr. querendo ser mais justo com
seos adversários, ha de confessa^ que to-
dos esses actos repugnantes a moralidade

e aos bons costumes; todas essas discüs-
soes desagradáveis, nojentas o torpes, que
tanto depõem contra os nossos costumes,
moralidade o educação, que lamentamos
do coração, são provoculas pelo órgão do
soo partido, que não podendo distinguir-
se pela ra/.ão, quer primar pelo insulto.

No nosso jornal nunca se escreverão pa-
lavras como as que tem publicado a Im.

prensa, queja provocou grave censura
dos jornnes das províncias pela indecência
da linguagem—no tempo da famosa liga
e durante as brilhaluras do sen ex rèda-
dor Antônio Tavares da Gosta.

Não precisamos recorrer aos actos pas-
sado* para comprovar o que levamos dito;
a ultima hora do Sr. Dr. Freitas, que pu-
hlicou a Imprensa, dá irlêa exactá do que
são capazes os liberaes desta terra, e faz-
nos recordar o anexim popolur:—cha-
malhe antes que te chame.

CONVÉM DESM\CARAL-OS.— Diz-
a Imprensa de 29 do passado, em seo ar-
ligo sob a epnraphe— injurias verbaes—
que o Dr- Marques de Carvalho, presi-
dindo o julgamento de certo processo pe-
rante o jury. no termo respectivo se diz
que as testemunhas, capitães Raimundo de
Oliveira Rocha Leal e Antônio Gentil de
Souza Mendes esliverão recolhidas a uma
salla espacial donde não ouvião os dépoi-
mentos umas das outras, quando tal se
não deo e nenhuma dellas sahio da salla
dos debates.

E' isto—mentira.
As testemunhas elTedivamente estive-

râo recolhidas em salla especial donde não
podião ouvir os debates, da qual sahirão
depois que o conselho de sentença e.os
advogados de uma e outra parte declara-
rão que dispensavão os seos depoimentos.

D'ahi em diante estiverão ellas na salla
dos debates, é verdade, o que não lhes
podia ser vedado,—antes disso porem é
mentira.

Não perde a Imprensa tão raáo costu-
me 1 .....

Apppllamos para o testemunho dos se-
nhorès jurados, advogados e testemunhas.
:MÒ É SUSCEPTÍVEL DE CORREC-

ÇÃO^Outra mentira da Imprensa è o
fado íjuepublicou soba epigraphe—abu-
zo e escândalo,—que diz acontecido a 16
do precedente e lhe fora communicado
pelo guarda nacional Manoel Alves dos
Santos.

Temos era nosso poder a prova da fal-
sidade de semelhante aceuzação, que por
falta de espaço, deixamos de publicar nes-
te n, mas .podemos logo assegurar qut
Manoel Alves dos Santos não fez commu-
nicação alguma á Imprensa, não esteve
com gancho por duas horas, não esteve
prezo no quarto escuro comendo pão e
agoa. não foi levado aos emporroes nem
ameaçado com facão.

O fado foi inteiramente diverso, como
provaremos no seguinte numero, e tudo
isso que publicou a Imprensa foi phanla-
7Àdt(\a. A Imprensa como vai não è o
órgão, mas a vergonha do partido liberal.

ATTENDA S. EXC. O SR. PRESI-
DENTE: Temos per vezes reclamado con-
ira o procedimento reprovado do juiz de
direito Gervasio C. Pires Ferreira, condu-
zindo para sua casa, quando no exercicio
interino de chefe de policia,—diversos
objedos da repartição da policia, como
Sijão uma mesa, banco, uma pasta, uma
escrivaninha e dizem que algumas cariei-
ras. Não obstante isso continua em seu
poder os referidos objedos estragando~se
no seu uzo doméstico. Não ha razão que
justifique semelhante procedimento, alias
indecoroso,q' esse senhor esteja estragando
em sen uzo particular bens do estado,como
os que referimos; e pois appellamos para
S. Exc como primeira autoridade da pro-
vincia, para que se digne providenciar de
modo a serem restiluidos a pulicia os re-
feridos objedos, visto que, a despeito do
quanto temos dito, o Sr. Gervasio conli-
nua na posse delles—a pretexto de não
ter quem os conduza».

AJMJNCIOS
ifmuiHiiM.» ao «. ai. èaoramentò«

No sabbado d'alelnia tom de reunir-se
a irmandade, conforme preceitua o com-
promisso. pelo que peço aos senhores ir-
mãos que não deixem de comparecer no
indicado dia as 4 horas da tardo no lugar
do costume.

O procurador
Josú Bento Valadares.
Pautai

Dos irmãos que team de fazer guarda ao
ao Santo Sepukhro nos diai G e 7 do
corrente mez, sendo das 12 horas do
diatS as 12 do dia 7, a saber:

Dns 12 a 1— Benjamim do Rego Monteiro c Joilo
Neponoecno Gonçalves Pereira.

De i as 2—Antônio Lopos Grillo Júnior o José
Jom/uiin Ayidlino.

Das â as 3—Serafim da S. Pereira e Lafayetc Fer-
nandes de Moraes.

Das 3 as 4—João da Cruz Santos c Elpido 1- Rosa
Das 4 aso—Ricardo Nunesde Sousa o Domingos

Rodrigues de Azevedo.
Das o as 6—Firmo Gonçalves Pedreira c Odorico

Brazilinode Albuquerque Rosa.
Das 6 a* 7 -Antônio das Neves Chaves c Manoel

Ximenes de Sousa Neves.
Das 7 as 8—João de Castro Lima e Almeida o

Diomedes Bazilio de Castro Romeo.
Das 8 as 9—Dr.' Carlos de Sousa Martins e Dr.

Uinbellino Moreira de Oliveira Lim'.*
Das U as iO--Anlomo Lopes Grillo e Manoel Pe-

reiia do Nascimento Elvas.
Das 10 as 4I--Dr. Constantino Luiz da Silva

Moura e FeliiUo do Rego Monteiro.
Dns tias i2—José Ferreira de Vaaconcellos e

João Augusto Rosa.
Das 12 a 1—Fernando da Costa Freire e Tibcrio

César da Morada.
De t as 2 Fausto José da Silva Coimbra e Antônio

Rodrigues TeiiOdra o Silva.
Das 2 as 3—Sabino Leopoldo de SanfAnna e João
! do Rego Monteiro.
Das 3 as 4—-José Alexandre Teixeira e Dr. Eneas

José Nogueira. ,
Das 4 as S—Raimundo Dias de Macedo e Fe-

lippe Tiago Pereira.
Das ô* as 6—Benedieto Crcscencio Tapernard o

Juse Felix Alves Pacheco.
Das 6 as 7—Honorato Ferreira Cabral e Manoel

Ignacio Je Moraes Regi.
Das 7 as 8—F.dinto Elisio Fernandes de Mora-

es e Raimundo de Oliveira Rocha Leal.
Das 8 as 9—Francisco Martins da Fonseca e

Dr. Manoel P. de M. Ozorio.
Das 9 as 10—Antônio Gonçalves Pedreira. P.

e Avellino José Martins.
Das 10 as 11—Estariislau G- Pereira e Manoel

José de SanfAnna.
Das 11 as 12—Dr. Agezilau Pereira da Silva o

Manoel de Azevedo Moreira de Carvalho.
Secretaria da cor-fraria do santíssimo sacra-

mento em Theresina 3 de abril de 1871.
O secretario—Eljndio José Bíoza.

Pautados irmãos que teein de fazer
guarda a imagem do Senhor morto no
dia 1 do corrente mez das 8 horas da
noite em diante: 

'$

á saber:
Das 8 as 9—Firmo Antônio Marques

e Dr. Deolindo Mendes.
Das 9 as 10—Firmino Alves dos San-

tos e Remendo Theotonio da Morada.
Das 10 as H—José de Araújo Costa

e Salustiano de Sánl'Anna.
Das 11 as 12—Laurentino Rodrigues

de Snuza Martins e J. Quintino de Britto.
Secretaria da confraria do santíssimo

sacramento em Theresina 2 ie abril de 71.
O secretario

Elpidig José. Rosa.

Pauta dos irmãos que devem assistir as
missas que a irmandade do Senhor
Bom Jesus dos Passos manda celebrar
por alma dos irmãos defuntos, no cor-
rente mez de, abril de 1871.

â saber:
Dia 14

Rnimundo F. Ribeiro, Satyro José da
Cunha e Elpidio Roza.

Dia 21
Lafayete, Honorato da Silva Araújo e

Luiz Travasse da Rosa.
Dia 28

Tavernard, João da C. e Santos, e Mar-
tinho da Costa Teixeira,

Secretaria da confraria dos Passos de
Theresina 2 de abril de 1871.

O secretario
Manoel Raimundo da Paz.

Typ.—: Constitucional.— Impresso por
Aintomo Ferreira Peixoto— 1871.
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